
 

 

 

 

  

 
 
 

PORTARIA Nº 001/2014 

 
 

Dispõe sobre a CONVOCAÇÃO de aprovados no 
Concurso Público – Edital 01/2011.    

 

  
O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições 
legais e em pleno exercício de seu cargo e em conformidade com as disposições contidas 
no art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE: 

  
  
         Art. 1º. Convocar os aprovados no Concurso Público – Edital 01/2011, abaixo 
relacionados, para apresentação da documentação de que trata o item 6 do Edital, bem 
como para realização dos exames médicos: 
  

Ajudante de Serviços 

  
Nilda Gomes Pereira Cunha, aprovada e classificada em 11º lugar com inscrição nº  
050061. 
  
Pedro Geraldo Filho, aprovado e classificado em 12º lugar com inscrição n º 050420. 
  
Geovania  Rosa de Freitas, aprovada e classificada em 13º lugar com inscrição n º 
050516 

  
Professor  1- Educação Infantil  
 

Valdirene Cristiane Pereira, aprovada e classificada em 8º lugar com inscrição n º 050975 

  
Kelly Freitas Silva Oliveira, aprovada e classificada em 9º lugar com inscrição n º 050585 

  
Miria Cristina dos Reis Correa, aprovada e classificada em 10º lugar com inscrição n º 
049997 

  
Professor 1- Ensino Fundamental Series Iniciais 

  
Lilian Aparecida da Silva, aprovada e classificada em 12º lugar com inscrição n º 050668 

  
Anael Ferreira Filgueiras, aprovada e classificada em 13º lugar com inscrição n º 050029 
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Luciene Gonçalves Carneiro, aprovada e classificada em 14º lugar com inscrição nº 
050491 
 

 
Servente Escolar 

  
Andrea Aparecida da Silva Machado, aprovada e classificada em 7º lugar com inscrição 
nº 050301 

  
Vigia  
  
Giovanni Viana de Oliveira, aprovado e classificado em 6º lugar com inscrição n º 050378 

  
  
          Art. 2º. O (a) candidato (a) convocado (a) que não comparecer, não for aprovado 
no exame médico, ou deixar de apresentar a documentação completa será 
desclassificado, nos termos do Edital. 
  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 02 dias do mês de 
janeiro de 2014. 
 
 

  
  
   

        Romar Gonçalves Ribeiro  

Prefeito Municipal  

 

 

 


